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OFÍCIO Nº 39/2025/SUFER-INFRASA/DIPLAN-INFRASA/DIREX-INFRASA/CONSAD-
INFRASA/AG-INFRASA

Brasília, na data da assinatura.

À Comissão de Licitações ,

À Superintendência de Licitações - SULIC,

 

Assunto: Recurso Administrativo.

Objeto: Contratação de Pessoa Jurídica para elaboração de estudos de viabilidade técnica,
econômico-financeira, ambiental e jurídica e apoio nas fases externas referentes ao estudo e concessão da
malha ferroviária a ser implantada compreendendo o trecho entre Açailândia/MA e Barcarena/PA , com
extensão estimada de aproximadamente 550 km.

Ref.: Edital RLE nº 002/2025 (9362243).

 

Senhora Superintendente,

 

1. Trata-se do processo licitatório que objetiva a contratação de Pessoa Jurídica para
elaboração de estudos de viabilidade técnica, econômico-financeira, ambiental e jurídica e apoio nas fases
externas referentes ao estudo e concessão da malha ferroviária a ser implantada compreendendo o trecho
entre Açailândia/MA e Barcarena/PA, com extensão estimada de aproximadamente 550 km, nos termos do
Edital nº 002/2025.

2. Em complemento à Nota Técnica 20 (9580069), informa-se que, no que refere à
qualificação do Engenheiro Coordenador de Estudos Operacionais, Engenheiro Cláudio Guimarães Assis
Velho, considerando que o referido profissional pertenceu ao quadro da extinta RFFSA, cujo acervo
técnico foi transferido para a VALEC, por meio de correspondência eletrônica (e-mail SEI 9590077), foi
realizada diligência interna junto à Superintendências de Gestão de Pessoas (SUGEP). Em resposta, a
SUGEP, apresentou o Ofício 11 (9589721), juntamente com o Plano de Cargos e Salários ( 9589964), nos
quais foi evidenciada a compatibilidade das atribuições do cargo anteriormente ocupado pelo engenheiro
com a experiência exigida no procedimento licitatório, especialmente na área de infraestrutura de
transportes e logística

3. Dessa forma, reiteram-se as informações prestadas na supracitada Nota Técnica 20
(9580069), considerando que a documentação apresentada, incluindo os registros na CTPS, juntamente
com as informações fornecidas pela SUGEP, comprovam o tempo de experiência técnica do Engenheiro
Cláudio Velho.

4. Submete-se, portanto, o presente expediente à apreciação da DIPLAN, sugerindo-se, ainda,
o encaminhamento à Comissão de Licitações e à SULIC para as devidas providências.

 

Atenciosamente,

WAGNER E. R. FERREIRA
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Superintendente de Projetos Ferroviários Substituto

 

 

De acordo. Encaminhe-se à Comissão de Licitações e à SULIC.

 

CRISTIANO DELLA GIUSTINA
Diretor de Planejamento

 

Documento assinado eletronicamente por Wagner Edson Ribeiro Ferreira , Coordenador, em
02/04/2025, às 18:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Diogenes Eduardo Cardoso Alvares , Superintendente
de Projetos Ferroviários, em 02/04/2025, às 18:13, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

Documento assinado eletronicamente por Cristiano Della Giustina, Diretor de Planejamento, em
02/04/2025, às 18:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 3°, inciso V, da
Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 9589957 e o código CRC AF92782B.

Referência: Processo nº 50050.006280/2024-28 SEI nº 9589957

SAUS, Quadra 01, Bloco 'G', Lotes 3 e 5. Bairro Asa Sul, - Bairro Asa Sul
Brasília/DF, CEP 70.070-010
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